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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMA - MUNICIPAL DE SEROPÉDICA 

PODER. LEGISLATIVO 
GAB ETE DO VEREADOR N 1\  DO PAIXÃO 

Indicação Legislativa Municipal 
N° 	2024 

INDICO à Mesa Diretora, na forma regimental, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Lucas Dutra dos Santos, no sentido de firmar convênio com o Governo Federal para 
adesão ao PROGRAMA VIVER - ENVELHECIMENTO ATIVO E SAUDÁVEL (PRÓ-DH), com o 
objetivo de ofertar serviços de utilidade pública no município de Seropédica. 

JUSTIFICATIVA 

PROGRAMA VIVER- ENVELHECIMENTO ATIVO E SAUDÁVEL (PRÓ-DH), é um programa 
que visa contribuir para a promoção do envelhecimento ativo e saudável e, consequentemente, para a 
participação e inclusão da pessoa idosa no contexto atual. 

O Governo Federal faz a compra dos equipamentos e distribui às prefeituras, estados e/ou ao Distrito 
Federal que estão habilitados no Programa. O serviço consiste em cadastrar os entes federativos para 
recebimento de equipamentos para a execução do Programa em quatro campos de ação: tecnológico, 
educação, saúde e mobilidade física. 

Os campos de ação são implementados pelo ente federativo por intermédio de cursos, palestras, 
atividades, oficinas e orientações a serem ministrados por parceiros voluntários integrantes da rede de 
proteção e atendimento da pessoa idosa, pessoas da comunidade, Universidades, Instituições filantrópicas 
e outros, a serem mapeados também pelo respectivo ente federativo. Câmara Municipal de Seropédica 

Quem pode utilizar este serviço? 	 RECEBIDO 
24_1 os 12  

Gestores municipais, estaduais e distritais. 	 Ass.: 	ine Mas 
strativo 

Conforme disposto no Decreto n2  10.509, de 6 de outubro de 2020, para participar dOkiftinliff39ficirgãos, as 
entidades e as instâncias colegiadas deverão comprovar: 

Que. desenvolvem ações destinadas à promoção e à defesa de direitos humanos; 
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Que possuem espaço seguro, acessível e adequado para o recebimento e a instalação dos 
equipamentos; e 

Que possuem capacidade para custear as despesas associadas ao uso e à manutenção dos 
bens com recursos próprios ou do ente federativo a que esteja vinculado. 

Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade para apresentar as V.Exas. os nossos protestos de 
estima e consideração. 
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